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Livro Branco das Relações Laborais

Publicado em Novembro de 2007
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Sistematização e 
simplificação dos 

instrumentos 
legislativos em 

vigor, em particular 
do Código do 
Trabalho e da 

legislação que o 
veio regulamentar



A inserção da tipificação 
das contra ordenações: 

a respectiva classificação 
quanto ao grau de 

gravidade e a tipificação de 
ilícitos criminais 

imediatamente a seguir aos 
preceitos a que se referem
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Em matéria de sujeitos 
responsáveis por contra -

ordenações laborais, a 
responsabilização do 

empregador em caso de 
contra - ordenação praticada 

pelos seus trabalhadores 
no exercício das 

respectivas funções
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Alteração do regime das sanções 
acessórias, designadamente, 

reforço daquelas quando exista 
benefício económico retirado pelo 

empregador com o 
incumprimento, dispensa da 

sanção acessória da publicidade 
em determinadas circunstâncias e 
alteração do meio utilizado para 
vincular a sanção acessória da 

publicidade
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Dispensa de coima em 
determinadas situações de 
incumprimento em matéria 

de despedimento se o 
empregador assegurar ao 

trabalhador os direitos 
inerentes
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A retirada do regime 
processual das contra -
ordenações laborais do 

Código do Trabalho, 
constando neste apenas a 

matéria substantiva 
relativamente àquele ilícito 
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Lei n .º 07 / 2009 , de 12 de Fevereiro

Aprovou o Código de Trabalho

Entrada em vigor em 17 de Fevereiro de

2009
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ñSujeito 
responsável por 

contra -
ordenação 
laboralò

Artigo 551º do 
Código do 
Trabalho

RESPONSABILIDADE

CONTRA -

ORDENACIONAL
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1 ð O empregador é 
o responsável pelas 
contra - ordenações 
laborais , ainda que 

praticadas pelos seus 
trabalhadores no 

exercício das 
respectivas funções, 

sem prejuízo da 
responsabilidade 
cometida por lei a 

outros sujeitos.
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